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Órgão: Ministério dos Direitos Humanos e da Cidadania/Gabinete da Ministra

PORTARIA Nº 1.628, DE 23 DE SETEMBRO DE 2025

A MINISTRA DE ESTADO DOS DIREITOS HUMANOS E DA CIDADANIA, no uso de suas atribuições

legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal

de 1988, regulamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário Oficial da

União de 14 de novembro de 2002, e em face do Parecer n° 00196/2025/GAB/CONJUR-

MDHC/CGU/AGU, no Requerimento de Anistia nº 2012.01.70633, resolve:

Desprover recurso interposto por IRENE BONESO POLON, inscrita no CPF sob o nº XXX.345.007-

XX, e ratificar a Portaria nº 455, do Ministro de Estado da Justiça, Substituto, de 26 de abril de 2018,

publicada no Diário Oficial da União nº 81, Seção 1, pág. 80, de 27 de abril de 2018.

MACAÉ EVARISTO

PORTARIA Nº 1.629, DE 23 DE SETEMBRO DE 2025

A MINISTRA DE ESTADO DOS DIREITOS HUMANOS E DA CIDADANIA, no uso de suas atribuições

legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal

de 1988, regulamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário Oficial da

União de 14 de novembro de 2002, e considerando o resultado do parecer proferido na 6ª Sessão Plenária

do Conselho da Comissão de Anistia, realizada no dia 22 de maio de 2025, no Requerimento de Anistia nº

2012.01.70600, resolve:

Desprover recurso interposto por IRES BONESSO, inscrita no CPF sob o nº XXX.338.908-XX, e

ratificar a Portaria nº 460, do Ministro de Estado da Justiça, Substituto, de 26 de abril de 2018, publicada no

Diário Oficial da União nº 81, Seção 1, pág. 80, de 27 de abril de 2018.

MACAÉ EVARISTO

PORTARIA Nº 1.630, DE 23 DE SETEMBRO DE 2025

A MINISTRA DE ESTADO DOS DIREITOS HUMANOS E DA CIDADANIA, no uso de suas atribuições

legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal

de 1988, regulamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário Oficial da

União de 14 de novembro de 2002, e considerando o resultado do parecer proferido na 7ª Sessão Plenária

do Conselho da Comissão de Anistia, realizada no dia 23 de maio de 2025, no Requerimento de Anistia nº

2012.01.71117, resolve:

Desprover o recurso interposto por DAISE LIDI, inscrito no CPF sob o nº XXX.467.198-XX, e

ratificar a Portaria nº 1.914, de 14 de agosto de 2019, publicada no Diário Oficial da União nº 158, Seção 1,

pág. 235, de 16 de agosto de 2019.

MACAÉ EVARISTO

PORTARIA Nº 1.631, DE 23 DE SETEMBRO DE 2025

A MINISTRA DE ESTADO DOS DIREITOS HUMANOS E DA CIDADANIA, no uso de suas atribuições

legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal

de 1988, regulamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário Oficial da

União de 14 de novembro de 2002, e considerando o resultado do parecer proferido na 7ª Sessão Plenária

do Conselho da Comissão de Anistia, realizada no dia 23 de maio de 2025, no Requerimento de Anistia nº

2012.01.71123, resolve:
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Desprover o recurso interposto por DENEB LIDI CHISINI MANOEL, inscrito no CPF sob o nº

XXX.819.968-XX, e ratificar a Portaria nº 792, de 6 de maio de 2019, publicada no Diário Oficial da União nº

87, Seção 1, pág. 94, de 8 de maio de 2019.

MACAÉ EVARISTO

PORTARIA Nº 1.632, DE 23 DE SETEMBRO DE 2025

A MINISTRA DE ESTADO DOS DIREITOS HUMANOS E DA CIDADANIA, no uso de suas atribuições

legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal

de 1988, regulamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário Oficial da

União de 14 de novembro de 2002, e considerando o resultado do parecer proferido na 6ª Sessão Plenária

do Conselho da Comissão de Anistia, realizada no dia 22 de maio de 2025, no Requerimento de Anistia nº

2011.01.69104, resolve:

Desprover recurso interposto por JALMIR GIBBON FERNANDES, inscrito no CPF sob o nº

XXX.273.150-XX, e ratificar a Portaria nº 2.446, da Ministra de Estado da Mulher, Família e Direitos Humanos,

de 25 de setembro de 2020, publicada no Diário Oficial da União nº 186, Seção 1, pág. 530, de 28 de

setembro de 2020.

MACAÉ EVARISTO

PORTARIA Nº 1.633, DE 23 DE SETEMBRO DE 2025

A MINISTRA DE ESTADO DOS DIREITOS HUMANOS E DA CIDADANIA, no uso de suas atribuições

legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal

de 1988, regulamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário Oficial da

União de 14 de novembro de 2002, e considerando o resultado do parecer proferido na 6ª Sessão Plenária

do Conselho da Comissão de Anistia, realizada no dia 22 de maio de 2025, no Requerimento de Anistia nº

2012.01.71118, resolve:

Desprover o recurso interposto por DARLENE LIDI ANTONIO, inscrito no CPF sob o nº XXX-

483.868-XX, e ratificar a Portaria nº 1.911, de 14 de agosto de 2019, publicada no Diário Oficial da União nº

158, Seção 1, pág. 235, de 16 de agosto de 2019.

MACAÉ EVARISTO

PORTARIA Nº 1.634, DE 23 DE SETEMBRO DE 2025

A MINISTRA DE ESTADO DOS DIREITOS HUMANOS E DA CIDADANIA, no uso de suas atribuições

legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal

de 1988, regulamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário Oficial da

União de 14 de novembro de 2002, e considerando o resultado do parecer proferido na 3ª Sessão de

Turma do Conselho da Comissão de Anistia, realizada no dia 21 de maio de 2025, no Requerimento de

Anistia nº 00135.228176/2023-01, resolve:

Indeferir o pedido de anistia formulado por MARCELA SANTOS SÁ CARVALHO, inscrita no CPF

sob nº XXX.338.377-XX.

MACAÉ EVARISTO

PORTARIA Nº 1.635, DE 23 DE SETEMBRO DE 2025

A MINISTRA DE ESTADO DOS DIREITOS HUMANOS E DA CIDADANIA, no uso de suas atribuições

legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal

de 1988, regulamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário Oficial da

União de 14 de novembro de 2002, e considerando o resultado do parecer proferido na 5ª Sessão Plenária

do Conselho da Comissão de Anistia, realizada no dia 25 de abril de 2025, no Requerimento de Anistia nº

2010.01.67280, resolve:
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Desprover o recurso interposto por EDMIR OSCAR PACHECO DA SILVA, inscrito no CPF sob o nº

XXX.714.208-XX, e ratificar a Portaria nº 1.712, de 19 de junho de 2020, publicada no Diário Oficial da União

nº 117, Seção 1, pág. 81, de 22 de junho de 2020.

MACAÉ EVARISTO

PORTARIA Nº 1.636, DE 23 DE SETEMBRO DE 2025

A MINISTRA DE ESTADO DOS DIREITOS HUMANOS E DA CIDADANIA, no uso de suas atribuições

legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal

de 1988, regulamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário Oficial da

União de 14 de novembro de 2002, e considerando o resultado do parecer proferido na 4ª Sessão Plenária

do Conselho da Comissão de Anistia, realizada no dia 24 de abril de 2025, no Requerimento de Anistia nº

2011.01.69096, resolve:

Desprover o recurso interposto por MARAT DO AMARAL CALADO, inscrito no CPF sob o nº

XXX.210.687-XX, e ratificar a Portaria nº 1,736, de 19 de junho de 2020, publicada no Diário Oficial da União

nº 117, Seção 1, pág. 83, de 22 de junho de 2020.

MACAÉ EVARISTO

PORTARIA Nº 1.637, DE 23 DE SETEMBRO DE 2025

A MINISTRA DE ESTADO DOS DIREITOS HUMANOS E DA CIDADANIA, no uso de suas atribuições

legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal

de 1988, regulamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário Oficial da

União de 14 de novembro de 2002, e considerando o resultado do parecer proferido na 5ª Sessão Plenária

do Conselho da Comissão de Anistia, realizada no dia 25 de abril de 2025, no Requerimento de Anistia nº

2010.01.67604, resolve:

Desprover o recurso interposto por AGLIBERTO PACHECO DA SILVA, inscrito no CPF sob o nº

XXX.872.858-XX, e ratificar a Portaria nº 3.234, de 17 de dezembro de 2020, publicada no Diário Oficial da

União nº 242, Seção 1, pág. 115, de 18 de dezembro de 2020.

MACAÉ EVARISTO

PORTARIA Nº 1.638, DE 23 DE SETEMBRO DE 2025

A MINISTRA DE ESTADO DOS DIREITOS HUMANOS E DA CIDADANIA, no uso de suas atribuições

legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal

de 1988, regulamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário Oficial da

União de 14 de novembro de 2002, e considerando o resultado do parecer proferido na 5ª Sessão Plenária

do Conselho da Comissão de Anistia, realizada no dia 25 de abril de 2025, no Requerimento de Anistia nº

2011.01.68528, resolve:

Desprover o recurso interposto por LUCIA SAVOLDI, inscrita no CPF sob o nº XXX.916.199-XX, e

ratificar a Portaria nº 2.311, de 26 de agosto de 2019, publicada no Diário Oficial da União nº 166, Seção 1,

pág. 436, de 28 de agosto de 2019.

MACAÉ EVARISTO

PORTARIA Nº 1.639, DE 23 DE SETEMBRO DE 2025

A MINISTRA DE ESTADO DOS DIREITOS HUMANOS E DA CIDADANIA, no uso de suas atribuições

legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal

de 1988, regulamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário Oficial da

União de 14 de novembro de 2002, e considerando o resultado do parecer proferido na 5ª Sessão Plenária

do Conselho da Comissão de Anistia, realizada no dia 25 de abril de 2025, no Requerimento de Anistia nº

2010.01.67576, resolve:
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Desprover o recurso interposto por TANIA HELENA PACHECO DA SILVA, inscrito no CPF sob o nº

XXX.528.068-XX, e ratificar a Portaria nº 1.714, de 19 de junho de 2020, publicada no Diário Oficial da União

nº 117, Seção 1, pág. 81, de 22 de junho de 2020.

MACAÉ EVARISTO

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.
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